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EDITAL  No  031/2018 

 
 

“RETIFICA O EDITAL Nª 030/2018” 
 

 

LUIZ CARLOS GAUTO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
TRAMANDAÍ, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
RETIFICA o edital 030/2018, conforme abaixo especificado, permanecendo inalterados 
os demais dados do Edital 030/2018:  

Item 1.1. Acrescentar a expressão “por Unidade”, após ordem de classificação final. 

Item 2.5. Substituir a palavra MicroÁrea por “Unidade”. 

Item 2.8. Substituir a palavra MicroÁrea por “Unidade”. 

Item 3.2. Excluir 

Item 3.3. Excluir 

Item 3.4. Renumerar este item como “3.2”. 

Item 4.6. Excluir a expressão “nos termos do item 3.3 e 3.4 do presente edital”. 

Item 5.4. Acrescentar a expressão “por Unidade”, após a palavra classificação. 

Item 6.2. Substituir a palavra microrregiões por “Unidade”. 

Item 9.1. Acrescentar a expressão “por Unidade” após a expressão classificação final 
dos candidatos. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ, em 19 de 
fevereiro de 2018. 

 
 
                                                                         
                                                                                 LUIZ CARLOS GAUTO DA SILVA  
                                                                                              Prefeito  
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